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REQUERIMENTO NO                , DE 2008 

(Do Sr. Vital do Rêgo Filho) 
 

          Requer a realização de reunião de 
audiência pública para discutir as 
implicações da pratica de cobrança do Valor 
de Uso de Rede Móvel (VU–M) pelas 
maiores operadoras de telefonia móvel. 

 
Senhor Presidente, 

 
  Nos termos do artigo 255 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, 
requeiro a Vossa Excelência que, ouvido o Plenário, seja realizada reunião de audiência 
pública para obtenção de esclarecimentos sobre o suposto abuso da cobrança, pelas 
operadoras de telefonia móvel celular, do Valor de Uso de Rede Móvel (VU–M). Para tal, 
sugerimos sejam convidados um representante da Secretária de Direito Econômico do 
Ministério da Justiça, o Diretor da Agência Nacional de Telecomunicações – Anatel, um 
representante das empresas denunciantes (Global Village Telecom, Intelig Telecomunicações, 
Transit do Brasil e Easytone Telecomunicações) e um representante das empresas 
denunciadas (Vivo, Claro, Tim e Oi). 
 

 
JUSTIFICATIVA 

 
  Como foi amplamente divulgado pela imprensa, quatro empresas de telefonia 
móvel (Tim, Vivo, Claro e Oi) estão sendo investigadas pelo Ministério da Justiça por possível 
prática anti competitiva, na cobrança do Valor de Uso de Rede Móvel (VU–M). 

O VU-M é cobrado da operadora de origem da ligação direcionada a um telefone 
celular e as empresas denunciadas detém mais de 95% dos usuários de celular no Brasil.  

Segundo o Departamento de Proteção e Defesa Econômica, do Ministério da 
Justiça, há indícios de que a liberdade de pactuar os valores da tarifa de interconexão da rede 
móvel (VU-M) seria utilizada de forma abusiva pelas operadoras investigadas, com a imposição 
de preços excludentes para o término das chamadas em suas redes, o que tem prejudicado 
sobremaneira a sobrevivência das operadoras de pequeno porte e, consequentemente, a 
concorrência saudável entre todas elas. 

Vale ressaltar que, considerando o disposto no Artigo 34 do Regimento Interno, 
que discorre sobre o campo temático das Comissões Permanente, é competência desta 
Comissão estudar assuntos que tratem do abuso do poder econômico. 

Pelo exposto, espero contar com a colaboração de todos para a aprovação do 
Requerimento que ora apresento. 

 
Sala da Comissão, em 27 de agosto de 2008. 

 
 
 

 
                           Deputado VITAL DO RÊGO F ILHO 

 
 


